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1. INTRODUÇÃO

As Sociedades são classificadas pelo Direito Comercial em:

a) Sociedade em Nome Coletivo;

b) Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada;

c) Sociedade de Capital e Indústria;

d) Sociedade em Comandita Simples;

e) Sociedade por Ações;

f) Sociedade Civil com Fins Lucrativos;

g) Sociedade em Conta de Participação;

h) Sociedade Cooperativa.

Dentre estas sociedades, a que mais se destaca no Direito Comercial 

e Tributário, é a Sociedade por Ações, conhecida como Sociedade 

Anônima.

Esta sociedade tem legislação própria, que é adotada como paradigma 

pelas demais formas de sociedade.

As Sociedades por Ações são regidas por Estatutos Sociais, que deter­

mina que a forma de deliberações da empresa é através de Assembléia Ge­

ral, sendo a sociedade conduzida pelos seguintes órgãos administrativos: 

Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Diretoria.
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As decisões da sociedade são aprovadas em Assembléias Ordinárias, 

Extraordinárias e do Conselho de Administração, conforme a natureza do 

assunto a ser apreciado em pauta previamente definida e divulgada.

É exatamente sobre a natureza orgânica, portanto, a competência e 

eficácia das Assembléias, que este trabalho versará. Além disso, terá como 

objetivo demonstrar a essência das Assembléias, na constituição, procedi­

mentos e decisões.
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CAPÍTULO I

ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO



2. CAPÍTULO I

ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO

O artigo 87 da Lei 6.404/76, estabelece que haverá duas convocações 

para a Assembléia Geral de Constituição da Sociedade. A primeira se reu­

nirá com o comparecimento de subscritores que representem metade, no 

mínimo, do capital social. Se não houver a instalação da Assembléia por fal­

ta de comparecimento de número legal, será convocada uma segunda, que 

se instalará com qualquer número.

A assembléia será presidida por um dos fundadores da sociedade e 

secretariada por um subscritor.

Durante a assembléia haverá discussão e votação do projeto do Esta­

tuto. Se a totalidade dos subscritores achar por bem fazer alterações no pro­

jeto, tais alterações poderão ser realizadas.

A Assembléia Constituinte é, na realidade, uma reunião para criar a 

sociedade e todos os que dela participarem terão direito a votar, inclusive os 

detentores de ações preferenciais, pois essa não é uma reunião da Socie­

dade, que ainda não existe, mas para a constituição da mesma.

Quando o presidente declarar constituída a sociedade haverá a eleição 

do Conselho de Administração, que elegerá a diretoria, e poderá haver
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eleição do Conselho Fiscal.

Da Assembléia de Constituição será lavrada uma ata, em duplicata, 

que lida e aprovada, receberá assinatura de todos os subscritores presen­

tes, ou de pelo menos quantos bastem para a validade das deliberações. 

Um dos exemplares dessa ata, ficará em poder da mesma, para os fins le­

gais. O outro exemplar será destinado ao registro do comércio, juntamente 

com os demais documentos cujo arquivamento naquele registro a lei deter­

mina , ou sejam, os originais do estatuto social e do prospecto, assinado pe­

los fundadores, bem como, o jornal em que tiverem sido publicados; a certi­

dão do depósito das entradas no estabelecimento bancário e cópias das 

atas da assembléia que nomeou os peritos e da que aprovou o laudo de 

avaliação dos bens com que os subscritores concorreram para a sociedade.
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CAPÍTULO II

ASSEMBLÉIA GERAL



3. CAPÍTULO II

ASSEMBLÉIA GERAL

Assembléia Geral é " a reunião dos acionistas, convocada e instalada 

na forma da lei e dos estatutos a fim de deliberar sobre matéria de interesse 

social”. (FRAN MARTINS, 1984)

”A Assembléia Geral é considerada o poder mais alto da sociedade, 

por ter função deliberativa, que influirá, inclusive, na administração e nos 

próprios acionistas. E é através da assembléia que a vontade social se ma­

nifesta; o seu poder, só encontra limites na lei e no estatuto, sendo que 

este, a assembléia pode modificá-lo, nas formas expressas previstas na lei” 

(FRAN MARTINS, 1984)

” A deliberação da assembléia pode significar a vontade da sociedade” 

(FRAN MARTINS, 1984)

"Dessa maneira, o poder deliberativo da assembléia não fica a de­

pender dos acionistas em geral, mas apenas daqueles que possuem o direi­

to de voto” (FRAN MARTINS, 1984).

A Lei n° 6.404/76, em seu artigo 121, declara que a Assembléia ” tem 

poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da companhia e 

tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimen-
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to".

Conforme o artigo 122 da referida lei compete privativamente à assem­

bléia geral:

a) reformar o estatuto social;

b) eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais 

da companhia, exceto na hipótese de diretores, que compete ao conselho 

de administração;

c) tomar, anualmente, as contas dos administradores, e deliberar sobre 

as demonstrações financeiras por eles apresentadas;

d) autorizar a emissão de debêntures;

e) suspender o exercício dos direitos do acionista;

f) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer 

para a formação do capital social;

g) autorizar a emissão de partes beneficiárias;

h) deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da com­

panhia, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-
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lhes as contas; e,

i) autorizar os administradores a confessar falência e pedir concordata.

Em caso de urgência, a confissão de falência ou pedido de concordata 

poderá ser formulado pelos administradores, com a concordância do acio­

nista controlador, se houver, convocando-se imediatamente a assembléia 

geral para manifestar-se sobre a matéria.

O comum é que a reforma do estatuto seja feita quando há alteração 

no capital social, mesmo que essa alteração seja devido à correção mone­

tária do seu valor.

Conforme o artigo 135 da Lei 6.404 é requerido quorum especial, isto 

é, presença de acionistas que representem 2/3 (dois terços), no mínimo, do 

capital com direito a voto, para a instalação da assembléia geral em primeira 

convocação, mas podendo instalar-se em segunda com qualquer número.

Quando a reforma do estatuto for para deliberar sobre:

a) criação de ações preferenciais ou aumento de classe existente sem 

guardar proporção com as demais, salvo se já previstos ou autorizados pelo 

estatuto;

b) alterações nas preferências, vantagens e condições de resgate ou
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amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais, ou de nova 

classe mais favorecida;

c) criação de partes beneficiárias;

d) autorização do dividendo obrigatório;

e) mudança do objeto da companhia;

f) incorporação da companhia em outra, sua fusão ou cisão;

g) dissolução da companhia ou cessação do estatuto de liquidação;

h) participação em grupos de sociedades.

A Lei 6.404, exige aprovação de acionistas que representem metade, 

no mínimo, das ações com direito a voto (Artigo 136).

" O que distingue a Assembléia Geral Ordinária da Extraordinária é o 

assunto a ser tratado e não a época da sua realização, obedecida apenas a 

anualidade obrigatória da Assembléia Ordinária " (Eizirik e Bastos, 1980)
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3.1. ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Anualmente, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do 

exercício social da companhia, deve ser realizada uma Assembléia Geral 

Ordinária a fim de:

a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 

demonstrações financeiras;

b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distri­

buição de dividendos;

c) eleger os administradores e os membros do Conselho Fiscal, quan­

do for o caso;

d) aprovar a correção da expressão monetária do capital social, medi­

ante a capitalização da reserva de correção monetária do capital realizado, 

constituída por ocasião do balanço.

Sendo assim, as companhias que encerram o exercício social em 

31-12-X1 devem realizar sua Assembléia Geral Ordinária até 30-04-X2 

(Artigo 132).

Para a deliberação da assembléia geral ordinária não há necessidade 

de que os anúncios de convocação os mencionem na ordem do dia, pois se 
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trata de matéria expressamente determinada pela Lei 6.404.

A legislação permite que a Assembléia Geral Ordinária e a Extraor­

dinária sejam cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, 

data, hora e ainda instrumentadas em ata única.

3.2. MODO DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA

Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, a Lei 

6.404 em seu artigo 124, determina que a convocação da assembléia geral 

seja feita mediante anúncio publicado por três vezes, no mínimo, em jornais 

de grande circulação, contendo local, data, hora e a ordem do dia, e, em se 

tratando de reforma do estatuto, a indicação da matéria que será objeto da 

reforma.

O anúncio tem a finalidade de dar conhecimento prévio aos acionistas 

das principais matérias que serão discutidas.

No que se refere à Assembléia Geral Ordinária, a Lei 6.404 determina 

que, pelo menos até um mês antes da data de realização, sejam publicados 

anúncios avisando aos acionistas que o relatório da administração sobre os 

negócios sociais e os fatos administrativos do exercício findo, a cópia das 

Demonstrações Financeiras e o Parecer dos auditores independentes, se
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houver, encontram-se à disposição dos mesmos.

A Lei 6.404 determina também que esses documentos sejam publica­

dos, até cinco dias antes da data marcada para a realização da assembléia.

3.3. LOCAL PARA A REALIZAÇÃO

Conforme o § 2o do artigo 124 da Lei 6.404, a Assembléia Geral deve 

ser realizada no edifício onde a companhia tem sede, a não ser que haja 

motivo de força maior, ela pode ser realizada em outro local. Neste caso, os 

anúncios deverão indicar, com clareza, o lugar da reunião, que em nenhuma 

hipótese poderá ser realizada fora da localidade da sede da companhia.

3.4. CRITÉRIOS PARA PUBLICAÇÃO DOS ANÚNCIOS

A Lei 6.404 em seu artigo 289 determina que as publicações por ela 

ordenadas serão feitas no órgão oficial da União ou do Estado, conforme o 

local onde a sede da companhia estiver situada, e em outro jornal de grande 

circulação editado na localidade em que está situada a sede da companhia.

No caso de, no lugar em que a sede da companhia estiver situada não 

for editado jornal, a publicação deverá ser feita em órgão de grande circu­

lação local.
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A Lei 6.404 em seu artigo 289 §1° estabelece para as sociedades 

abertas que estejam sujeitas, para certos feitos, à Comissão de Valores Mo­

biliários (CVM) que as publicações ordenadas na Lei 6.404 sejam feitas, 

também, em jornal de grande circulação editado nas localidades em que os 

valores mobiliários da companhia são negociados em bolsa ou no mercado 

de balcão. O que já foi feito pela Comissão através da Instrução CVM n° 2, 

de 4 de Maio de 1978.

Se no lugar em que está situada a sede da companhia não for editado 

jornal, a publicação será feita em jornal editado em outra localidade , mas 

que tenha grande circulação onde a companhia tem sua sede.

As publicações previstas na Lei 6.404 devem ser feitas sempre no 

mesmo jornal. Havendo mudança deve ser feito aviso aos acionistas no ex­

trato da ata da assembléia geral ordinária.

No caso das Atas ou Balanços podem, eventualmente, ser publicados 

em outros jornais que não os mencionados nos extratos das atas das as­

sembléias gerais ordinárias anuais.

As publicações ordenadas na Lei 6.404 para fins de direito deverão ser 

arquivadas no Registro do Comércio.
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3.5. COMPETÊNCIA PARA CONVOCAÇÃO

O artigo 123 da Lei 6.404 determina que a convocação da assembléia 

geral compete ao Conselho de Administração, se houver, ou aos diretores 

observando o disposto no estatuto da companhia.

3.6. CONVOCAÇÃO PELO CONSELHO FISCAL

Conforme o artigo 163 item V, a Assembléia Geral Ordinária e a Ex­

traordinária podem ser convocadas pelo Conselho Fiscal, no caso de retar­

damento, por mais de um mês dos órgãos da administração, sempre que 

ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das assem­

bléias as matérias que considerarem necessárias.

3.7. CONVOCAÇÃO POR ACIONISTAS

A Lei 6.404 em seu artigo 123, § único, admite que a assembléia seja 

convocada por acionistas quando o órgão que deveria fazer a convocação 

deixou de cumprir esse dever, na época devida ou quando solicitada.

A assembléia pode também ser convocada por acionista ou acionistas 

que representem cinco por cento no mínimo, do capital votante, quando o 

administradores não atenderem, no prazo de oito dias, a pedido de convo­
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cação que apresentarem, devidamente fundamentado, com indicação das 

matérias a serem tratadas.

3.8. CONVOCAÇÃO POR CARTA OU TELEGRAMA

A Lei 6.404 em seu artigo 124 §3° determina que nas companhias fe­

chadas, isto é, naquelas em que as ações não são negociadas no mercado 

de bolsa ou de balcão, o acionista que representar cinco por cento, ou 

mais, do capital social, tenha as ações direito a voto ou não, será convoca­

do por telegrama ou carta registrada, expedidos com antecedência de oito 

dias da realização da assembléia, se tiver solicitado, por escrito, à compa­

nhia, com a indicação do endereço completo e do prazo de vigência do pe­

dido. Este prazo de vigência não será superior a dois exercícios sociais e 

poderá ser renovado; essa convocação não dispensa a publicação do aviso 

de realização da assembléia.

A assembléia pode instalar-se independentemente, de convocações e 

publicações de anúncios, se a ela comparecerem todos os acionistas da so­

ciedade (de conformidade com o artigo 124 §4°).
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3.9. DOCUMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO

O artigo 133 da Lei 6.404 determina que até um mês antes da data 

marcada para realização da Assembléia Geral Ordinária, os administradores 

da companhia devem comunicar, através de anúncios publicados na forma 

prevista no artigo 124, dessa mesma lei, que se acham à disposição dos 

acionistas os seguintes documentos:

a) relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais 

fatos administrativos do exercício findo;

b) cópia das Demonstrações Financeiras;

c) parecer dos auditores independentes, se houver.

Os anúncios deverão indicar o local ou locais onde os acionistas po­

derão obter cópias dos referidos documentos.

Aos acionistas que pedirem, por escrito, cópia desses documentos, a 

companhia os remeterá.
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3.10. PUBLICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DA ADMINIS­

TRAÇÃO

De acordo com o §3° do artigo 133 da Lei 6.404, os documentos da ad­

ministração devem ser publicados até cinco dias , pelo menos, antes da 

data marcada para a realização da assembléia geral.

Conforme o §4° do artigo 133 da Lei 6.404, a falta de publicação dos 

anúncios ou inobservância dos citados prazos poderá ser sanada se a as­

sembléia geral reunir a totalidade dos acionistas. Entretanto, é obrigatória a 

publicação dos documentos antes da realização da assembléia.

3.11. DISPENSA DA PUBLICAÇÃO

De acordo com o §5° do artigo 133 da Lei 6.404, a publicação dos 

anúncios é dispensada quando os documentos da administração forem pu­

blicados até um mês antes da data marcada para a realização da Assem­

bléia Geral Ordinária.
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4. CAPÍTULO III

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

A Lei das Sociedades por ações em seu artigo 138 estabelece que na 

administração das companhias abertas e de capital autorizado devem ne­

cessariamente existir um Conselho de Administração. No primeiro caso, por­

que a companhia aberta requer a negociação de ações no mercado de ca­

pitais e a lei, zelosa quanto a garantia dos interesses de terceiros que in­

vestem na sociedade, admite que os interesses desses acionistas estão me­

lhor garantidos com a existência de um Conselho. Quanto às sociedades de 

capital autorizado, determina a Lei 6.404 que tenham elas Conselho de Ad­

ministração porque, nos aumentos de capital essas sociedades emitirão 

ações que poderão ser subscritas de modo especial.

Nas companhias fechadas, o Conselho de Administração é facultativo, 

cumprindo ao estatuto dispor a respeito de sua existência.

4.1. REQUISITOS PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

Segundo o artigo 140 da Lei 6.404, para disciplinar as normas relati­

vas a composição do Conselho de Administração, o estatuto da companhia 

deve estabelecer:
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a) o número de conselheiros, ou o máximo e mínimo permitidos , e o 

processo de escolha e substituição do presidente do Conselho;

b) o modo de substituição dos conselheiros;

c) o prazo de gestão dos conselheiros; e

d) as normas sobre convocação, instalação e funcionamento do Con­

selho.

4.2. DELIBERAÇÃO COLEGIADA

O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada, isto é, 

as decisões devem ser tomadas em conjunto pelos membros do Conselho.

4.3. NÚMERO MÍNIMO DE MEMBROS

A Lei 6.404 em seu artigo 140 determina que o número mínimo dos 

membros do Conselho de Administração seja de três não se referindo ao 

máximo, sendo eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, por maioria abso­

luta de votos.
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4.4. REQUISITOS PARA ELEIÇÃO

A Lei 6.404 em seu artigo 146 estabelece que somente podem ser elei­

tos para o Conselho de Administração pessoas naturais, residentes no país 

e que sejam acionistas da companhia.

Esse mesmo artigo determina também que a ata da Assembléia que 

eleger os membros do Conselho de Administração deve conter a qualifi­

cação de cada um dos eleitos e o prazo de gestão, sendo arquivada no Re­

gistro do Comércio e publicada.

4.5. COMPROVAÇÃO

A Lei 6.404 em seu artigo 147 determina que os requisitos exigidos em 

lei para a investidura em cargo de administração da companhia devem ser 

obrigatoriamente comprovados através de documentos que permanecerão 

arquivados na sede social da companhia.

A Assembléia Geral está impedida de eleger pessoas que não tenham 

efetuado tal comprovação.

Essa comprovação deverá ser feita antes da eleição, para evitar que 

seja eleito para o cargo alguém que, por falta de certas qualidades, não 
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pode ser investido no mesmo, o que forçaria a realização de uma outra 

eleição.

As leis especiais podem exigir que na eleição para o cargo de adminis­

trador da sociedade, o candidato possua determinadas qualidades ou pre­

encha certos requisitos, como, por exemplo, seja brasileiro nato, o que é exi­

gido para certas sociedades.

4.6. IMPEDIMENTOS

Mesmo preenchendo os requisitos ora examinados a lei 6.404 em seu 

artigo 147 §1° e 2o determina que não podem ser eleitos para o Conselho 

de Administração:

a) pessoas impedidas por lei especial, ou condenadas por crime fali- 

mentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 

economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;

b) pessoas declaradas inabilitadas por ato da CVM, no caso de com­

panhia aberta.

«SFFAC
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4.7. VOTO MÚLTIPLO

De conformidade com o artigo 141 da lei das Sociedades por Ações, 

os membros do Conselho de Administração serão eleitos por voto múltiplo 

se tal procedimento for requerido por acionistas que representem, no 

mínimo, 10% (dez por cento) do capital social com direito a voto, esteja ou 

não previsto no estatuto.

Voto múltiplo é o processo pelo qual se atribui a cada acionista um to­

tal de votos correspondente ao número de suas ações votantes multiplicado 

pelo número de membros do Conselho. Nesse processo, o acionista tem o 

direito de concentrar os votos num só candidato ou distribuí-los entre vários.

4.8. PRAZO PARA ADOÇÃO DO PROCESSO

O §1° do artigo 141 da Lei 6.404 determina que para a adoção do pro­

cesso de voto múltiplo, é necessário que o mesmo seja requerido pelos aci­

onistas no prazo de quarenta e oito horas antes da realização da Assem­

bléia Geral. Ao realizar-se a assembléia, cabe à mesa dos trabalhos não 

apenas avisar aos acionistas presentes que será adotado o processo de 

votação pelo voto múltiplo como indicar, à vista do Livro de Presença, o 

número de votos necessários para a eleição de cada membro do Conselho. 

Essas providências se fazem necessárias para que os acionistas votantes 
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fiquem inteirados não apenas do processo de votação como do quorum ne­

cessário para a eleição de cada conselheiro.

4.9. OCORRÊNCIA DE EMPATE

Conforme o §2° do artigo 141 da lei das Sociedades por Ações, haven­

do um empate em qualquer cargo de conselheiro, esse não será preenchi­

do; deve ser feita outra votação, pela votação, pelo mesmo processo (de 

voto múltiplo).

4.10. NÚMERO DE CARGOS INFERIORES A CINCO

Segundo o §4° do artigo 141 da Lei 6.404, caso o número de membros 

do Conselho de Administração seja inferior a cinco, é facultativo aos acio­

nistas que representem 20% no mínimo, do capital com direito a voto, eleger 

em separado um dos membros do Conselho.

4.11. POSSE

O artigo 149 da Lei 6.404 estabelece que uma vez eleitos, os conse­

lheiros devem ser investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo
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de posse no livro de atas do Conselho de Administração. Não sendo o ter­

mo assinado nos trinta dias seguintes à nomeação, esta, torna-se sem 

efeito, salvo justificação aceita pelo Conselho.

4.12. PRAZO DE GESTÃO

O artigo 150 da Lei das Sociedades por Ações determina que a gestão 

dos conselheiros não pode ser superior a três anos, permitida a reeleição. O 

prazo de gestão se estende até investidura dos novos eleitos.

4.13. REMUNERAÇÃO

Segundo o artigo 152 da Lei 6.404 compete à Assembléia Geral fixar a 

remuneração dos conselheiros tendo em vista suas responsabilidades, o 

tempo dedicado às suas funções, sua capacidade e reputação profissional e 

o valor dos seus serviços no mercado.

4.14. ARQUIVAMENTO DAS ATAS DE REUNIÃO

A Lei 6.404 em seu artigo 134, §5° mencionou que as atas das reu­

niões do Conselho de Administração que contiverem deliberação destinada 
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a produzir efeitos perante terceiros devem ser arquivadas no Registro de 

Comércio e publicadas.

4.15. DESTITUIÇÃO DOS CONSELHEIROS

Os conselheiros podem ser destituídos em qualquer Assembléia Geral, 

desde que para tanto haja deliberação. Declarou a Lei 6.404 em seu §3° do 

artigo 141 que sempre que a eleição tiver sido realizada pelo processo de 

voto múltiplo, a destituição de qualquer conselheiro pela Assembléia Geral 

importa destituição dos demais membros, procedendo-se à nova eleição, 

que pode ou não se realizar pelo mesmo processo.

4.16. VACÂNCIA DO CARGO

O artigo 150 da Lei 6.404 estabelece que na vacância de cargo no 

Conselho eleito pelo processo de voto comum, e salvo disposição em con­

trário do estatuto, o substituto deve ser nomeado temporariamente pelos 

conselheiros restantes, servindo até a primeira Assembléia Geral que ocor­

rer, seja Ordinária ou Extraordinária. Se ocorrer vacância da maioria dos 

cargos, deve ser convocada a Assembléia Geral para proceder à nova 

eleição. Em relação ao Conselho eleito pelo processo de voto múltiplo, o 

conselheiro deve ser substituído pelo suplente, para que se complete o 
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período de gestão do membro substituído. Não havendo suplente, a primei­

ra Assembléia Geral deve proceder à nova eleição de todo o Conselho.

4.17. DEVERES E RESPONSABILIDADES

A Lei 6.404 em seu artigo 154, determina que as normas relativas aos 

deveres e responsabilidades dos administradores aplicam-se aos conse­

lheiros. Dessa forma, os membros do Conselho de Administração devem 

exercer as atribuições que a lei e o estatuto lhes conferem para lograr os 

fins e no interesse da companhia, satisfeitas as exigências do bem público e 

da função social da empresa. Conforme o artigo 158 da Lei das Sociedades 

por Ações, embora o conselheiro não seja pessoalmente responsável pelas 

obrigações que contrair em nome da sociedade em virtude de ato regular de 

gestão, responde civilmente pelos prejuízos que causar quando proceder:

a) dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

b) com violação da lei ou do estatuto.

A culpa e o dolo desvirtuam o ato praticado, dando ao mesmo uma fi­

nalidade diversa daquela que o interesse social exigia; o ato, que devia sa­

tisfazer a todos, passa a representar vantagem para quem o praticou ou 

para terceiros, havendo em consequência, prejuízo para a sociedade. Por
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outro lado, violando a lei ou o estatuto, o administrador estará agindo além 

dos poderes e atribuições que a lei lhe confere, donde os atos que um tal 

caso praticar serem de sua responsabilidade pessoal, não da sociedade.

4.18. COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

A Lei 6.404 em seu artigo 139 determina que as atribuições e poderes 

conferidos por lei ao Conselho de Administração não sejam outorgados a 

outro órgão, mesmo que esse seja criado por lei. O artigo 142 da Lei 6.404 

estabelece, de modo detalhado, a competência privativa do Conselho de 

Administração, deixando para o estatuto regular as atribuições de cada dire­

tor.

Compete, em primeiro lugar, ao Conselho de Administração fixar a 

orientação geral dos negócios da companhia.

Caberá ao Conselho das Sociedades Abertas e das de Capital autori­

zado, eleger e destituir os diretores, bem como fixar-lhes as atribuições, ob­

servando o que a respeito dispuser o estatuto. Significa dizer que ao Con­

selho cabe eleger para cada cargo de diretor constante do estatuto, uma 

pessoa capaz de ocupá-lo.

O Conselho de Administração por ser não apenas um órgão de delibe­
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ração como, igualmente de fiscalização, invadindo até as atribuições do 

Conselho Fiscal, cabe a ele fiscalizar a gestão dos diretores bem como exa­

minar, a qualquer tempo, os livros e papéis da companhia, podendo solicitar 

informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quais­

quer outros atos praticados pela Diretoria.

Ao Conselho de Administração compete manifestar-se sobre o relatório 

da administração e as contas da Diretoria.

Cabe ainda, manifestar-se previamente sobre atos ou contratos soci­

ais, quando o estatuto assim o exigir.

A Lei 6.404 permitiu ao Conselho de Administração autorizar, se o es­

tatuto não dispuser em contrário, a alienação de bens do Ativo Permanente, 

a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de 

terceiros.

Também pode o Conselho de Administração deliberar quando autoriza­

do pelo estatuto, sobre a emissão de ações ou de bônus de subscrição.

Cabe ao Conselho de Administração convocar a Assembléia Geral Or­

dinária e Extraordinária quando julgar conveniente.

Por último, compete ao Conselho de Administração escolher e destitu­

ir os auditores independentes, se houver.

30



As reuniões do Conselho de Administração que contiverem delibe­

ração que se destinarem a produzir efeitos perante terceiros deverão ser ar­

quivadas no Registro do Comércio e publicadas no órgão oficial da União ou 

do Estado e em um outro jornal de grande circulação editado na localidade 

em que está sediada a companhia, ou em outro jornal de grande circulação 

na mesma localidade, sendo feitas sempre no mesmo jornal. Conforme 

§único do artigo 142 da Lei 6.404.

4.19. REPRESENTAÇÃO DA COMPANHIA

De conformidade com o §1° do artigo 138 da Lei 6.404, embora o Con­

selho de Administração tenha competência decisória, não lhe cabe a repre­

sentação da sociedade, que é privativa da Diretoria.
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5. CAPÍTULO IV

DIRETORIA

" A Diretoria existirá sempre em qualquer sociedade anônima, compe­

tindo-lhe, quando não existe Conselho, praticar todos os atos não apenas 

de gestão dos negócios sociais como, igualmente, de orientação das ativi­

dades da sociedade". (Fran Martins, 1984)

Na maioria das vezes, o sucesso de uma empresa depende de uma 

administração correta, com diretores capazes de dinamizar os negócios, de 

modo a carrear lucros para as empresas.

Não é necessário que os membros da Diretoria sejam acionistas, pois 

a sua escolha deve recair em profissionais qualificados para as funções que 

vão exercer.

O artigo 143 da Lei 6.404/76 declara que a Diretoria terá um número 

mínimo de dois diretores, que serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo 

pelo Conselho de Administração, ou, se inexistente, pela Assembléia Geral.

Nesse mesmo artigo a lei menciona que o estatuto deve estabelecer 

sobre:

a) o número de diretores;
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b) o modo de sua substituição;

c) o prazo de gestão; e

d) as atribuições e poderes de cada diretor.

Os membros da Diretoria deverão ser pessoas naturais, residentes no 

país, não sendo permitido que as pessoas jurídicas sejam diretores.

Os diretores podem ser substituídas ou por vacância do cargo, quando 

há renúncia, morte ou destituição de um diretor, ou, provisoriamente, em 

caso de um mero afastamento ocasional.

O estatuto deverá fixar o prazo de gestão da Diretoria, que não será 

superior a três anos. Mas, será permitida a reeleição. Não deve existir cho­

que entre as atribuições dos diretores, estatutárias e as emanadas pelo 

Conselho de Administração.

Tendo a sociedade Conselho de Administração, permite a lei que os 

participantes deste figurem também na Diretoria, até o máximo de um terço. 

(FRAN MARTINS, 1984).
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6. CAPÍTULO V

ARQUIVAMENTO NA JUNTA COMERCIAL

A ata deverá ser apresentada à Junta Comercial para arquivamento, 

dentro do prazo de trinta dias seguintes à realização da Assembléia. De 

conformidade com o artigo 39 da Lei 4.726/65, se a respectiva ata for apre­

sentada dentro desse prazo, os efeitos do arquivamento retroagirão à data 

da Assembléia.

Mas quando for requerida fora do prazo, o arquivamento só terá efi­

cácia a partir da data do despacho que o conceder.

6.1. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

Conforme contato com o TELEJUCEC, os documentos exigidos pela 

Junta Comercial para o arquivamento de cópia da ata da Assembléia Geral 

Ordinária seráo os seguintes:

I. requerimento em folha dupla, solicitando o arquivamento da cópia da 

ata;

II. três vias de cópia autêntica da ata;

III. lista de presença dos acionistas (cópia autenticada da folha do Li­
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vro de "Presença dos Acionistas"), na hipótese de a Assembléia, à qual te­

nham comparecido todos os acionistas, não ter sido convocada por Editais;

IV. ficha de Cadastro Nacional em duas vias (modelo aprovado pela IN 

DNRC n° 26189 e mantido pela IN DNRC 39/91);

V. comprovantes de recolhimento das taxas devidas, sendo:

a) taxa de arquivamento devida à Junta Comercial, que deve ser reco­

lhida na guia própria, conforme modelo adotado em cada Estado; e

b) taxa de Cadastro Nacional de Empresas, que deve ser recolhida se­

paradamente, mediante utilização de DARF (Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais), preenchido de acordo com a Portaria do Secretário de 

Política Comercial do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo n° 

1, de 31.01.94.

VI. ficha de alteração (FA) do CGC, quando tiver havido modificação 

nos dados cadastrais, acompanhada de xerox do cartão CGC ou de ficha 

que o substitua.
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7. CAPÍTULO VI

LIVROS SOCIAIS

A Lei 6.404/76 em seu artigo 100 declara que a companhia deve ter, 

além dos livros obrigatórios para qualquer comerciante, os seguintes, re­

vestidos das mesmas formalidades legais:

I - os livros de " Registro de Ações Nominativas ” e o "Registro de 

Ações Endossáveis", nos quais serão inscritos, anotados ou averbados os 

nomes dos acionistas e o número de suas ações, as entradas ou pres­

tações do capital realizado, as conversões de ações, de uma em outra for­

ma, espécie ou classe, o resgate, reembolso e amortização das ações, bem 

como, a sua aquisição pela companhia, as mutações operadas pela alie­

nação ou transfererência de ações, o penhor, usufruto, fideicomisso, alie­

nação fiduciária em garantia ou qualquer outro ônus, que grave as ações ou 

obste sua negociação.

II - o livro de "Transferência de Ações Nominativas", pois a mudança 

de propriedade de tais ações requer uma manifestação que se faz através 

de um termo de transferência assinado pelo cedente e pelo cessionário ou 

seus legítimos representantes.

III - o livro de " Registro de Partes Beneficiárias Nominativas ", e o de 

" Transferência de Partes Beneficiárias Nominativas " tem como funções as 
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mesmas dos relativos às ações.

IV - os livros de " Registro de Partes Beneficiárias Endossáveis ”, de 

" Registro de Debêntures Endossáveis " e ” Registro de Bônus de Subs­

crição Endossáveis ”, se tiverem sido emitidos pela companhia para o seu 

registro. Assim o registro dos proprietários desses valores emitidos pela 

companhia, as mutações na propriedade dos mesmos deverão ser inscritos, 

anotados e averbados nesses livros, para ciência da sociedade e elemento 

de prova dos interessados.

V - o livro de " Atas das Assembléias Gerais

VI - o livro de" Presença dos Acionistas

VII - os livros de ”Atas das Reuniões do Conselho de Administração”, 

se houver e de ” Atas das Reuniões da Diretoria ”;

VIII - o livro de " Atas e Pareceres do Conselho Fiscal",

Esses livros funcionam como registros de fatos ocorridos na vida social 

e que devem ser devidamente anotados e guardados pela sociedade, não 

apenas para o interesse dessa como dos interesses em eventos relativos à 

vida social.
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8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Constata-se que as Assembléias são os órgãos máximos de adminis­

tração das Sociedades por Ações, com destacada importância na consti­

tuição, real nascimento, crescimento, desenvolvimento e efetiva solidifi­

cação dos objetivos para os quais foram concebidas.

As Assembléias são órgãos democráticos, com decisões por um cole- 

giado, tornadas públicas e, portanto, transparentes para os seus acionistas 

e usuários.

Conclui-se com esse estudo que, cada assunto de interesse social 

será deliberado em uma reunião específica. Existem, portanto, várias formas 

e pessoas responsáveis pela convocação das Assembléias.
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ANEXO I - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SUÍNOS DO CEARÁ S/A

CGC n° 06.071.971/0001-02 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

CONVOCAÇÃO

São convocados os senhores acionistas a se reunirem em Assembléia 

Geral Ordinária, a se realizar no dia 29 de abril de 1995, às 14 horas, na 

sede social, localizada à rua Rua João Lopes n°19, nesta capital, a fim de 

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

a) prestação de contas dos administradores, exame, discussão e 

votação das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encer­

rado em 31 de dezembro de 1994;

b) destinação do lucro líquido do exercício findo e distribuição de divi­

dendos;

c) eleição de membros da Diretoria e fixação das respectivas remune­

rações;

d) aprovação da correção da expressão monetária do capital social.



Comunicamos que se encontram à disposição dos senhores acionistas, 

na sede social, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei n° 

6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 1994.

Fortaleza - Ce, 25 de março de 1995

José da Silva Barbosa

Diretor
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ANEXO II - ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

SUÍNOS DO CEARÁ S/A

CGC n° 06.071.971/0001 - 02

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE 

ABRIL DE 1995

LOCAL E HORA: Sede social, na Rua João Lopes n° 19, nesta capital, 

às 14 horas. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital 

social com direito a voto, conforme assinaturas lançadas no livro de " Pre­

sença dos Acionistas". CONVOCAÇÃO: Editais publicados no Diário Oficial 

do Estado do Ceará, nos dias 20, 21 e 22 de abril, págs. 3, 4 e 6, respecti­

vamente, contendo referidos Editais o aviso aos acionistas de que trata o 

artigo 133 da Lei 6.404, de 15.12.76. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: 

José da Silva Barbosa; secretário: Augusto Martins Bastos. DELIBE­

RAÇÕES TOMADAS: I - Foram aprovados, por unanimidade, com as abs­

tenções legais, o Relatório dos Administradores, o Balanço Patrimonial e de­

mais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado 

em 31 de dezembro de 1994, publicados no Diário Oficial do Estado do Ce­

ará, no dia 29 de março, pág. 10, e no jornal O Povo, no dia 28 de março, 

pág. 10; II - Foi aprovada, por unanimidade, a destinação do lucro líquido do 

exercício findo proposta pelos Administradores nas Demonstrações Finan­

ceiras, autorizando-se o pagamento dos dividendos; III - Foram reeleitos 

para a Diretoria, para um novo mandato com duração até a data da reali-



zação da próxima Assembléia Geral Ordinária, os seguintes senhores: Dire­

tor Presidente, José da Silva Barbosa, brasileiro, casado, industrial, residen­

te à Rua Monsenhor Bruno, n° 1220, Aldeota; Cl n° 808.824 SSP - Ce e CPF 

001.487.353 - 20; para Diretor Administrativo, Manoel da Silva Barbosa, bra­

sileiro, casado, industrial, residente à Rua Carlos Vasconcelos, n° 880, apto. 

201, Aldeota, Cl 937.458 SSP - Ce e CPF 120.221.433 - 49; e para Diretor 

Comercial, José Matias Silveira, brasileiro, casado, industrial, residente à 

Rua Barão de Aracati, n° 1475, apto. 701, Aldeota, Cl 474.502 SPSP - Ce e 

CPF 223.838.413 - 20. Foi fixada, para os diretores reeleitos, a remune­

ração mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para cada um; IV - Foi aprova­

da a correção da expressão monetária do capital social, mediante incorpo­

ração do saldo da conta de Reserva de Correção Monetária do Capital soci­

al, na importância de R$ 1.234.729,50 (hum mil duzentos e trinta e quatro 

mil, setecentos e vinte e nove reais e cinqüenta centavos), sem modificação 

do número de ações emitidas, com reajuste do respectivo valor nominal, 

passando o artigo 5o do Estatuto Social a vigorar com a seguinte redação:" 

Art. 5o - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 

3.000.000,00 (três milhões de reais), dividido em R$ 3.000.000,00 (três mi­

lhões) de ações, sendo R$ 2.000.000,00 (dois milhões) de ações ordinárias 

nominativas e R$ 1.000.000,00 (hum milhão) de ações preferenciais nomi­

nativas, do valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma". ENCERRAMEN­

TO: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo 

necessário à lavratura da presente ata, no livro próprio, a qual, tendo sido 

lida e aprovada, vai ser por todos os presentes assinada.



Fortaleza - Ce, 29 de abril de 1995

Assinaturas: Presidente da Mesa:

Secretário da Mesa:

Acionistas:

A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio.

Secretário da Mesa
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ANEXO III - ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTI­

TUIÇÃO

SUÍNOS DO CEARÁ S/A

CGC n° 06.071.971/0001-02

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM

23 DE FEVEREIRO DE 1994

LOCAL E HORA: Rua João Lopes, n° 19, em Fortaleza, Capital do Es­

tado do Ceará, às 10:00 horas.

INSTALAÇÃO: Verificada a presença de todos os subscritores do capi­

tal inicial, foi declarada instalada a Assembléia, tendo sido aclamados para 

compor a mesa os fundadores José da Silva Barbosa e Augusto Martins 

Bastos, respectivamente Presidente e Secretário.

FINALIDADE: A Assembléia foi convocada para deliberar sobre a 

constituição de uma sociedade anônima de capital autorizado denominada 

Suínos do Ceará S.A. - com o capital inicial de R$ 1.000.000,00 (hum milhão 

de reais), tendo como objetivo a exploração da criação de suínos para corte 

destinados ao mercado local e regional.



DELIBERAÇÕES: Pela unanimidade dos presentes foram adotados as 

seguintes deliberações: a) aprovação do projeto do Estatuto Social, o qual 

fica fazendo parte integrante desta Ata; b) aprovação do Boletim de Subs­

crição, pelo qual constatou-se a subscrição total do capital inicial, tendo sido 

integralizado no ato 10% (dez por cento) do valor do mesmo; c) depósito no 

Banco do Brasil S.A. do valor total das entradas pagas pelos subscritores; d) 

eleição dos membros do Conselho de Administração, a saber: Para Presi­

dente - José da Silva Barbosa, brasileiro, casado, industrial; Conselheiros - 

Angélica Maria Lustosa da Silva, brasileira, casada, Técnica em Adminis­

tração; Antônio Novaes Araújo, brasileiro, casado, geólogo, todos residentes 

e domiciliados em Fortaleza, Ceará; f) fixação da remuneração dos mem­

bros do Conselho de Administração em R$ 1.000,00 (hum mil reais) mensais 

para cada um, durante a fase de implantação da empresa.

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Presentes à reunião, os acio­

nistas eleitos para o Conselho de Administração declaram não estarem in­

cursos em nenhum crime previsto em lei que os impeçam de exercer ativida­

de mercantil.

ENCERRAMENTO: Cumpridas todas as formalidades legais pertinen­

tes, o Sr. Presidente declarou efetivamente constituída a Sociedade, escla­

recendo, finalmente, que os membros da Diretoria seriam eleitos pelo Con­

selho de Administração. Antes de encerrar a reunião o Sr. Presidente deter



minou ainda que fosse lavrada a presente ata, que foi aprovada e vai 

assinada por mim, Secretário, e pelos demais presentes.

José da Silva Barbosa

Augusto Martins Bastos

Angélica Maria Lustosa da Silva

Antônio Novaes Araújo



ANEXO IV - ESTATUTO SOCIAL

SUÍNOS DO CEARÁ S/A

CGC n° 06.071.971/0001-02

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO

Art. 1o - SUÍNOS DO CEARÁ S.A. - é uma sociedade anônima de capi­

tal autorizado, que regerá pelo presente Estatuto e pela legislação que lhe 

for aplicável, em especial a Lei n° 6.404/76.

Art. 2o - A Sociedade tem sua sede e foro jurídico na cidade de Fortale­

za, Capital do Estado do Ceará, podendo instalar filiais, escritórios, de­

pósitos e outras dependências em qualquer parte do território nacional, por 

deliberação do Conselho de Administração.

Parágrafo Único - A Sociedade manterá a sua unidade produtora na 

FAZENDA NOSSA SENHORA DO CARMO, DISTRITO DE GUAIUBA, Muni­

cípio de PACATUBA, ESTADO DO CEARÁ.

Art. 3o - A Sociedade tem por objetivos a exploração da criação de 

suínos, bem como agricultura do capim, arroz, feijão, mandioca e milho.



Parágrafo Único - A Sociedade, por decisão da Diretoria, poderá parti­

cipar de outras empresas, como acionista ou como quotista, quando tal par­

ticipação concorra para a realização do objeto social, ou para proporcionar 

obtenção de benefícios fiscais, vedada, em qualquer caso, a participação 

recíproca.

Art. 4o - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

CAPÍTULO II

DO CAPITAL E DAS AÇÕES

Art. 5o - O Capital autorizado da Sociedade é de R$ 500.000.000,00 

(quinhentos milhões de reais), divididos em 500.000.000 (quinhentas mi­

lhões) de ações nominativas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, 

sendo 125.000.000 (cento e vinte e cinco milhões) de ações ordinárias e 

375.000.000 (trezentos e setenta e cinco milhões) de ações preferenciais.

§ 1o - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da 

Assembléia Geral.

§ 2o - As ações preferenciais destinadas a serem subscritas e integrali- 

zadas pelo Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, não terão direito 

de voto, mas, às mesmas são asseguradas as seguintes vantagens: a) prio­

ridade no recebimento de dividendos mínimos de 6% (seis por cento) ao



ano, não cumulativos; b) participação integral nos resultados da Sociedade, 

de modo que a nenhuma outra espécie ou classe de ações sejam atribuídas 

vantagens patrimoniais superiores.

§ 3o - As ações preferenciais, serão obrigatoriamente nominativas e 

não poderão ser transferidas durante o prazo de 4 (quatro) anos, contados a 

partir da data em que forem permutados por aquele Fundo com os investido­

res, ressalvadas aqueles que se destinam à permuta com as pessoas físicas 

mencionadas no parágrafo único do Art. 3o do Decreto-Lei n° 1.376/74.

Art. 6o - As ações poderão ser representadas por certificados ou títulos 

múltiplos, que terão as assinaturas de dois Diretores, sendo um deles o Di- 

retor-Presidente.

§ 1o - O desdobramento dos títulos em ações, bem como a conversão 

destas naqueles, serão feitos a requerimento de qualquer acionista, não po­

dendo as despesas respectivas excederem ao valor do custo.

§ 2o - Para o Banco operador do FINOR o desdobramento e a con­

versão previstos no parágrafo anterior se processarão sem qualquer ônus.

Art. 7o - Dentro dos limites do capital autorizado poderá o Conselho de 

Administração, ouvido o Conselho Fiscal quando este estiver em funciona­

mento, proceder à emissão e colocação de ações do capital da Sociedade, 

nas quantidades que entender e para integralização pela forma a seguir in-



dicada, isolada ou conjuntamente: a) com dinheiro, caso em que implicará 

necessariamente, na integralização de um mínimo de 10% (dez por cento) 

do valor da subscrição, devendo o saldo restante ser integralizado em até 

12 (doze) parcelas, mensais, iguais e sucessivas; b) com recursos do Fundo 

de Investimento do Nordeste - FINOR; c) com créditos existentes contra a 

Sociedade, no ato da subscrição; d) com fundos, reservas e provisões da 

Sociedade, desde que legalmente aproveitáveis; e) com bens móveis e 

imóveis, obedecidas as prescrições legais.

§ 1o - O capital subscrito da Sociedade corresponderá em cada mo­

mento ao valor nominal de todas as ações emitidas.

§ 2o - As ações não poderão ser colocadas por valor inferior ao nomi­

nal.

§ 3o - A emissão de ações dentro dos limites do capital autorizado não 

importará em alteração do Estatuto Social.

§ 4o - Dentro de trinta dias de cada emissão de ações do capital autori­

zado, a Diretoria registrará o aumento do capital subscrito no Registro do 

Comércio.

§ 5o - A expressão monetária do valor do capital social realizado será 

corrigida anualmente pela Assembléia Geral Ordinária, e o seu resultado 

considerado reserva de capital, importando a capitalização dessa reserva 

xii



em aumento, cabendo à Assembléia Geral, alternativamente, ou deliberar 

que o valor nominal das ações seja alterado para atender ao "quantum" re­

presentativo do aumento ou decidir pela emissão de novas ações bonifica- 

das, para distribuição entre os acionistas, na proporção do número de ações 

que possuírem.

§ 6o - Com base nos mesmos índices adotados na correção do capital 

social, a Assembléia Geral Ordinária corrigirá, anualmente, o valor do capi­

tal autorizado.

Art. 8o - Na proporção do número de ações que possuírem os acionis­

tas terão preferência para a subscrição dos aumentos de capital, direito que 

deverá ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publi­

cação da ata da reunião que deliberar a respeito, observadas as normas 

dos incisos "a" e "b", do Art. 171, da Lei 6.404/76.

§ 1o - Não haverá direito de preferência para subscrição das ações 

destinadas ao FINOR, na forma prevista no Art. 172, parágrafo único da Lei 

n° 6.404/76.

Art. 9 0 - A integralização das ações subscritas pelo FINOR será feita 

mediante depósito da quantia correspondente em conta vinculada no Banco 

do Nordeste do Brasil (BNB), em nome da Sociedade, procedendo-se à res­

pectiva liberação após a apresentação da comprovação do arquivamento na 

Junta Comercial da Ata de reunião do Conselho de Administração que deli-



berar a respeito, e sua publicação na forma da lei.

Art. 10-0 pagamento dos dividendos aprovados em Assembléia Geral 

e a distribuição de ações provenientes de aumento de capital serão feitos 

no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data em que foram declarados 

e, em qualquer caso, dentro do exercício social.

Art. 11 - No caso de venda das ações por algum acionista terão os de­

mais preferência para aquisição das mesmas, na proporção das que pos­

suírem, devendo para isso manifestarem a sua intenção por escrito no prazo 

de dez dias, a contar da data em que forem cientificados.

§ 1 ° - O acionista que desejar alienar as suas ações deverá comunicar 

a sua intenção à Diretoria com antecedência de trinta dias mediante corres­

pondência registrada, com aviso de recebimento.

§ 2o - A hipótese deste artigo não se aplica no caso de transferência 

de ações entre pais e filhos, entre cônjuge, e do Fundo de Investimento do 

Nordeste - FINOR.



CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 12 - A Sociedade será administrada por um Conselho de Adminis­

tração e por uma Diretoria, ambos compostos de 03 (três) membros, todos 

com mandato de três anos, reelegíveis.

Parágrafo Único - Mesmo terminado o prazo de gestão os membros do 

Conselho de Administração e da Diretoria exercerão os seus cargos até a 

posse dos seus substitutos.

SEÇÃO I

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 13 - Os membros do Conselho de Administração serão obrigatoria­

mente acionistas, eleitos pela Assembléia Geral.

§ 1o - A eleição do Conselho de Administração far-se-á na Assembléia 

Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício em que findar o período 

administrativo.

§ 2o - Na mesma Assembléia os acionistas elegerão também o Presi­

dente do Conselho de Administração.



§ 3o - Os conselheiros serão investidos nos seus cargos mediante as­

sinatura de termo de posse no "Livro de Atas" do Conselho de Adminis­

tração.

Art. 14-0 Conselho de Administração reunir-se-á todas as vezes que 

for necessário por convocação de seu Presidente, da metade dos seus 

membros, ou também, da Diretoria da Sociedade instalando-se com a pre­

sença de 2/3 (dois terços) dos seus componentes.

§ 1 ° - No caso de ausência ou de impedimento temporário, o Presiden­

te será substituído por um dos demais conselheiros escolhido por votação 

entre os membros. Em caso de vaga do Presidente ou de algum dos demais 

conselheiros, o substituto será escolhido pelos conselheiros remanescentes, 

vigorando o seu mandato até a realização da primeira Assembléia Geral.

§ 2o - Das reuniões do Conselho de Administração deverão ser lavra­

das atas no livro próprio, contendo todas as deliberações tomadas, as quais 

serão adotadas por maioria de votos, cabendo ao Diretor-Presidente o voto 

de qualidade, além do voto de quantidade.

Art. 15 - Os membros do Conselho de Administração receberão a re­

muneração que lhes for fixada pela Assembléia Geral, observado contudo, 

no que tange a participação dos mesmos nos lucros da Sociedade, o dis­

posto nos parágrafos 1o e 2o do Art. 152 da Lei 6.404/76.



Art. 16 - Incumbe ao Conselho de Administração: a) estabelecer a ori­

entação geral dos negócios da Sociedade; b) eleger e destituir os membros 

da Diretoria; c) fiscalizar a gestão dos Diretores, podendo examinar todos os 

livros e papéis da Sociedade; d) convocar as Assembléias Gerais; e) mani- 

festar-se sobre os atos e contas da Diretoria; f) deliberar sobre a emissão de 

ações; g) praticar todos os demais atos que sejam, por lei, de sua compe­

tência.

SEÇÃO II

DIRETORIA

Art. 17 - A Diretoria é o órgão executivo da Sociedade e os seus mem­

bros serão eleitos pelo Conselho de Administração.

Art. 18 - Os membros da Diretoria serão assim designados: Diretor- 

Presidente, Diretor-Administração e Diretor Comercial.

Art. 19 - A eleição da Diretoria far-se-á na primeira reunião do Conse­

lho de Administração que for realizada após a Assembléia Geral Ordinária 

que aprovar as contas do exercício em que findar o período administrativo 

do citado órgão.

Art. 20 - A Diretoria reunir-se-á todas as vezes que julgar necessário, 

devendo constar no livro de "Atas de Reuniões da Diretoria" todas as delibe­

rações tomadas, que serão adotadas por maioria de votos, cabendo ao Dire-



tor-Presidente também o voto de qualidade.

Art. 21 - Compete à Diretoria exercer todos os poderes que a lei e os 

estatutos lhe conferem, cabendo ao Diretor-Presidente a representação ati­

va e passiva da Sociedade, em Juízo ou fora dele.

§ 1o - Nos limites de suas atribuições os Diretores podem constituir 

mandatários da Sociedade, cujos poderes deverão ser especificados nos 

instrumentos procuratórios respectivos.

§ 2o - Todas as procurações outorgadas em nome da Sociedade de­

verão ter o seu prazo de vigência e de validade fixado em um ano, salvo as 

outorgadas para fins judiciais.

Art. 22 - Compete ao Diretor-Presidente isoladamente: a) representar a 

sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; b) constituir procu­

radores, em nome da Sociedade; c) assinar os títulos representativos do ca­

pital da sociedade; d) assinar escrituras de compra e venda de bens 

imóveis, aceitando e estipulando preços, cláusulas e condições; e) emitir e 

aceitar promissórias, duplicatas e letras de câmbio; f) avaliar e endossar 

títulos creditícios em favor da sociedade; g) assinar todo documento que re­

presente responsabilidade para a sociedade, tais como, contratos de qual­

quer natureza, inclusive, de penhor industrial e mercantil; h) abrir e movi­

mentar contas bancárias, sacando, endossando e avalizando cheques e/ou 

ordens de pagamento, inclusive no Banco do Brasil S/A, Banco do Estado
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do Ceará S/A, bem como contrair empréstimos e financiamentos junto aos 

mesmos; i) receber e dar quitação.

Art. 23 - Aos Diretores Administrativo e Comercial compete a super­

visão e o controle das atividades da empresa nas áreas administrativa e de 

produção, bem como exercerem atribuições complementares que forem es­

tabelecidas pelo Conselho de Administração.

Art. 24 - Em suas faltas e impedimentos eventuais os Diretores serão 

substituídos da seguinte maneira: o Diretor-Administrativo pelo Diretor Co­

mercial; e este por aquele, o Diretor-Presidente pelos demais Diretores, 

conjuntamente.

Art. 25 - Em caso de vaga de qualquer cargo da Diretoria, o conselho 

de administração elegerá novo Diretor, que completará o mandato do substi­

tuído.

Art. 26 - Os membros da Diretoria receberão a remuneração que for fi­

xada pela Assembléia Geral, que também decidirá sobre a participação dos 

mesmos nos lucros da Sociedade, observado o disposto nos parágrafos 1o e 

2o do Art. 152, da Lei n° 6.404/76.
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CAPÍTULO IV

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 28 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 

quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraor­

dinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem.

Parágrafo Único - Será ordinária a assembléia geral que tiver por obje­

to as matérias previstas no art. 132 da Lei n° 6.404/76 e extraordinária nos 

demais casos.

Art. 29 - A convocação da Assembléia Geral será feita pelo Conselho 

de Administração, por meio de anúncio publicado por três vezes na impren­

sa, pelo menos com antecedência de oito dias para primeira publicação.

Art. 30 - A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente do Conse­

lho de Administração, que escolherá para Secretário um dos acionistas pre­

sentes.

Art. 31 - Salvo as exceções previstas na lei, a Assembléia Geral insta- 

lar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que repre­

sentem, no mínimo, um quarto do capital social com direito a voto e as deli­

berações serão tomadas por maioria absoluta de votos.

Art. 32 - Até um mês antes da data marcada para a realização da As­
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sembléia Geral Ordinária, o Conselho de Administração deverá comunicar 

por anúncio publicado por três vezes na imprensa, que se acham à dispo­

sição dos acionistas os documentos relacionados no Art. 133 da Lei 

6.404/76.

CAPÍTULO V

CONSELHO FISCAL

Art. 33 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal não permanente, o qual, 

quando em funcionamento, será integrado por 3 (três) membros efetivos e 

igual número de suplentes, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e 

reelegíveis pela Assembléia Geral.

Parágrafo Único - Na escolha dos membros do Conselho Fiscal de­

verão ser observados os requisitos previstos no art. 162 da Lei 6.404/76.

Art. 34-0 Conselho Fiscal somente funcionará quando instalado pela 

Assembléia Geral, a pedido de acionistas que representem, no mínimo, um 

décimo das ações com direito a voto.

Art. 35 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada 

pela Assembléia Geral que os eleger.
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Art. 36 - 0 Conselho Fiscal exercerá as atribuições que a lei lhe confe­

re.

CAPÍTULO VI

DO EXERCÍCIO SOCIAL

Art. 37 - O exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de 

cada ano, ao fim do que a Diretoria fará elaborar o Balanço Patrimonial e as 

demais Demonstrações Financeiras exigidas por lei.

Art. 38 - Do lucro líquido do exercício serão feitas as seguintes de­

duções: a) 5% (cinco por cento) para o " Fundo de Reserva Legal”; b) 25% 

(vinte e cinco por cento) para pagamento de dividendo obrigatório, respeita­

das as vantagens atribuídas neste Estatuto para as ações preferenciais; c) o 

restante terá destinação que for dada pela Assembléia Geral.

CAPÍTULO VII 

DA LIQUIDAÇÃO

Art. 39 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos legais, compe­

tindo à Assembléia Geral estabelecer o modo de liquidação, nomear o liqui



dante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar durante o período de

liquidação.

José da Silva Barbosa

Augusto Martins Bastos

Angélica Maria Lustosa da Silva

Antônio Novaes Araújo



MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO

Departamento Nacional de Registro do ComéTcio 
Junta Comercial do Estado do Ceará
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1 Firma Individual - Fl 6 Sociedade Comandita Simples Cód.
2 Sociedade Limitada - LTDA 7 Sociedade Capital e Indústria C ~| Consórcio
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ASSESSORIA TÉCNICA (uso da JC)--------------------------------- -- ------------------------------------------------------------------------------------------
EXIGÊNCIAS: (o prazo para comprimento é de 90 dias, contados da data da exigência, sob pena de indeferimento por decurso de prazo).

Nome Comercial:
N9 Arquivamento:
Cod. 1? 2- Cod. 1? 2?

20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41

Adminlatradores (aleiçAo, quaiilfcaçAo)

Assinatura!») do(s) sódo(s)

Atividade de microempresa Incompatível (Art. 3’/Lel n* 7.256/84)

Ato auiello a aprovaçêo prévia

Boletim de subscrlçAo (juntar, assinar)

CertldAo da X da Sede (juntar, substituir)

CIAusula(s) contratual(ls) em desconformldade com a lei

Consta débito tributário (S.R.F., IAPAS. Secr. do Finanças) 

Corrigir nos estatutos os seguintes artigos:
Corrigir o valor do capital autorizado
Data dos anúncios de convocaçAo

Datar o Instrumento

DeciaraçAo de microempresa (juntar, substituir, assinar)

Declarar lorma e prazo de IntegralizaçAo do capital
Declarar participação de cada sócio no capital

Declarar responsabilidade dos sócios

Definir o objeto social em gênero e espécie de atividades 

DestlnaçAo doe resultados do exercício

Desenquadramento de microempresa (juntar, substituir, assinar)

Endereço (da sede e/ou filial)

Fl • erro de preenchimento: Ouadroís) Campojs)

Ficha do CGC em exigência

42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
63

Fixar a data do encerramento do exercido

Indicar o prazo de duraçAo da sociedade

Incluir objetlvo(s) na denominaçêo social

Informações do Instrumento nAo conterem com atos arquivados

Inserir declaraçAo de deslmpedimenlo no contrato ou em formulérlo próprio 

Laudo de avallaçéo (juntar, peritos sAo nomeados em assembléia) 

Mandato do administrador (prazo, substituto devo completar mandalo) 

Menor deve ser assistido ou representado
Menor nAo pode ser gerente

Menor;capital da sociedade deve estar Integrallzado

Nome comercial Idêntico e/ou semelhante

Nome comercial em desconformldade com a lei
Observar quorum

Proceder a qualltlcaçAo do Imóvel Incorpoiado A sociedade

Prazo para direito de preferência

Preço de serviçojs) Recolher dllerença (Cz$)

ProcuraçAo (juntar, verltlcar, autenticar, instrumento público, etc.) 

Qualificação do(s) sóc«o(s) e IdentilicaçAo da empresa

Recibo de depósito bancêrio

Testemunhas (assInatura/identiflcaçAo no alo)

Visto do advogado

Oulraa exigências (eapecltlcar)

REGIME SUMÁRIO - JC)

1‘- Exigência _____ L___L___  _______
Data Visto

2? exigência _ / / ____________
Data Visto

__  REGIME ORDINÁRIO - JC)__________________________ _
13

J PROCESSO EM EXIGÊNCIA: Encaminhe-se à parte

Data Vogal(relator) Vogal Vogal

Data Vogal(relator) Vogal Vogal

/ /



TABELA DE ATOS

INSTRUÇÕES:
a) Identificar, na tabela a seguir, o(s) tipo(s) de ato(s) que será(ão) prati­

cado!*) e transcrever o(s) código(s) correspondente(s) para o campo 
3.3, Indicando em relação a cada um deles a respectiva quantidade 
Indicar também, o numero de vias adicionais requeridas do instrumento.

b) Nas colunas referentes â preços (Junta Comercial - JC e Cadasfro Nacional 
de Empresas - CNE), os itens especificados se referem à tabela de preços 
dvuigada pela Junta Comercial.

c) Será cobrado uma taxa de autenticação (item 10.4 da Tabela de Preços da 
Junta Comercial) por cada via adicional requerida.

d) Os preços referentes ao CNE deverão ser recolhidos aravés do "Doctmento 
de Arrecadação da Receita Federal - DARF’*.

FIRMA INDIVIDUAL
- CONSTITUIÇÃO

• Registro (Sede) ...............................................................
• Inscrição de transferência de outra UF (Sede) ..........

- ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE MUDANÇA DE ENDERE
ÇO DA SEDE (exclusivamente) .......................................

Preços
Cód. JC CNE FILIAL. SUCURSAL E OUTROS

102 1.1 14.1
103 1.1 14.1

Preço*
Cód. JC CNE

112 5.1 14.5
lK)7 5.2 14.3

129 1.2 14.3
116 5.3 -

113 1.3 -
108 1.3 -
130 1.2 • -1
117 1.3 -

114 5.1 14.5
109 5.2 14.3
110 5.2 14.3
131 1.2 14.3

1 118 5.3 -

DE FIRMA INDIVIDUAL:
— Na mesma UF da Sede

• Abertura .....................-....................................................
• Alteração de dados ........................................................
• Alteração de mudança de enderoço (exclusivamentc) ..
• Cancelamento ........................

— Em outra UF
— Na Junta Comercial da Sede
• Abertura ...................................
• Alteração de dados ...............
• Alteração de mudança de endereço (exclusivamenteb
• Cancelamento ..................
Na Junta Comercial da Filial

Abertura ............................
Alteração de dados (exceto nome comercial) 
Alteração de dados e nome cómercial .........
Afteração de mudança de endereço (exclusivamente). 
Cancelamento

riO4]|

AGENTES AUXILIARES DO COMÉRCIO
- Matricula de Empresa de Armazém Geral
- Cancelamento de Matrícula de Empresa de Armazém Gerei .

DOCUMENTOS DIVERSOS
— Arquivamento de carta de gerente
— Arquivamento de procuração ..
— Cancelamento de procuração .
— Arquivamento de emancipação
— Arquivamento de outros doa de interesse da empresa ..

- ANOTAÇÃO (SEDE)
• Alteração de dados (exceto nome comercial)
• Alteração de dados e nome comercial
• Transferência de sede para outra UF ..

- CANCELAMENTO DA SEDE

SOCIEDADE. EXCLUSIVE SOCIEDADE ANÔNIMA. EM CO- 
MANDITA POR AÇÕES E COOPERATIVA
- CONSTITUIÇÃO

• Contrato Social (Sede) ...................................................
• Inscrição de transferência de outra UF (Sede) ..........

- ALTERAÇÃO DE MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE (ex- 
ciusrvamente)

- ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SEDE
• Alteração de dados (exceto nome comercial)
• Alteração de dados e nome comercial
• Transferência para outra UF

- DISTRATO SOCIAL
- INCORPORAÇÃO
- FUSÃO ...............
- CISÃO PARCIAL
- CISÃO TOTAL ....
- TRANSFORMAÇÃO

EMPRESA PÚBUCA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 
COOPERATIVA. SOCIEDADE ANÔNIMA E EM COMANDITA 
POR AÇÕES
— Constituição

• Atos Constitutivos
• Inscrição de transferência de outra UF (Sede)

— Ata
— Ata
— Ata
— Ata
— Ata de

• Com
• Sem

— Ata da
— Ata da
— Ata da
— Ata da Assembléia Geral de Fusão
— Ata
— Ata
— Ata
— Ata
— Transferência de Sede para outra UF

da Assembléia Geral Extraordinária 
da Assembléia dos Debenturistas .. 
da 
da

105 1.3
106 1.3
120 1.3
115 1 4

102 2.1 14.2
103 2.1 14 2

105 2.3 14 4
106 2.3 14.4
120 2.3 14 4

115 2 4 -
001 3.6 14 4
002 3.6 14 4
003 3.6 14 4
004 36 14 4
005 3.6 14 4

DE SOCIEDADES:
Na mesma UF da Sede 

Abertura ..................
Alteração de dados
Alteração de mudança de endereço (exclusivamente) 
Cancelamento .................

— Em outra UF
— Na Junta Comercial da Sede 

Abertura Ltda/outras .............
Abertura SA/Comandita por Ações/Cooperativas 
Alteração de dados — Ltda/outras ......................
Alteração de dados — SA/Comandita por Ações/Coop. 
Alteração de mudança de endereço (exclusivamente) 
Cancelamento Ltda/outras ...................................
Cancelamento SA/Comandita por Ações/Coop.
Na Junta Comercial da Filial

Abertura .............................................................
Alteração de dados (exceto nome comercial) 
Alteração de dados e nome comercial .........
Alteração de mudança de endereço (exclusivamente) 
Cancelamento

Assembléia Geral Ordinária
Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária .... 
Reunião de Diretoria 
Emissão de Ações . 
Emissão de Ações .
Reunião do Conselho de Administração 
Reunião do Conselho Fiscal .........
Assembléia Geral de Incorporação

102 3.1 14.2
103 3.1 14.2
301 3.2 14 4
30z 3.3 14 4
303 3.4 14.4
304 3.5 14.4

112 5.1 14.6
107 5.2 14.4
129 2.2 14.4
116 5.3 -

113 2.3 -
113 ri -
108 2.3 -
108 f) -
130 2.2
117 2.3 -
117 C) -

114 5.1
109 6.2
110 5.2
131 2.2 -
118 5.3 -

502 7.2
503 7.4 I -
504 7.5 -
505 7.6 -
506 7.7 -

da 
da 
da 
da

Assembléia Geral de Cisão Parcial . 
Assembléia Geral de Cisão Total .... 
Assembléia Geral de Transformação 
Assembléia Geral de Liquidação

CONSÓRCIO E GRUPO DE SOCIEDADE
— Consórcio

Registro ............................................
Alteração de dados (exceto nome comercial) 
Alteração de dados e nome comercial 
Cancelamento•

— Grupo
• Registro .
• Alteração
• Cancelamento

305 3.8 14.4
306 3.7 14 4
307 3.9 14.4 PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL
308 3.10 14 4 101 9.1 14.7
001 3.6 14 4 — Alteração .......... ,..... 111 9.2 14.7
002 3.6 14.4 — Cancelamento ..................................................................... 119 9.3 14.7
003 3.6 14.4
004 3.6 14.4
005 36 14.4 RECURSO
115 3.6 — — Pedido de reconsideração ................................................ 901 12.1 —
120 (•) 14.4 — Impugnação/Art. 4.° Dec. 86.764/81 ............................. 902 12.2 —

— Recurso — Art. 53 da Lei 4.726/65 ............................... 903 12.3 —

EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE COMERCIANTE
— Titular de firma individual ................................................ 601 13.1 -
— Diretor, gerente ou representante de sociedade e outros .. 602 13.2 -

102 4 1 — MICROEMPRESA
105 4 2 — Enquadramento .................................................................. 201 — —
106 4 2 — Desenouadramento ............................................................ 202 - -
115 4 3 -

102 4.1 14 8ü

105 4.2 -

116 4.3 -

401 8.10 -

402 8.10 -

(•) Os preços serão cobrados de acordo com o tipo de ata apresentada 
(•) Refere-se à Proteção Nacional de Designação de Grupo
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211 DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA ARQUIVAMENTO DOS PRINCIPAIS ATOS DO REGISTRO DO COMÉRCIO (FI/LTDA)

JUNTA COMERCIAL - JC SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL - S.R.F.

14.1 CONSTITUIÇÁO/ANOTAÇÁO/CANCELAMENTO DE FIRMA INDIVIDUAL]

1-04 vias da Fl
2 - Recolhimento de preços dos serviços de registro do comércio (fe­

deral e estadual)

1 - 03 vias da FIES
2 - Cópia do CPF do titular
3-03 vias da FA, (em caso de anotação) 
Obs.: (1) No caso de baixa de matriz, dirigir-se á Delegacia da S.R.F.

(2) No caso de constituição/anotação, deverá constar no verso da 
ficha a identificação do responsável pelo preenchimento.

14.2 | CQNSTITUIÇÃO/ALTERAÇÁO/DISTRATO/DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

1- 03 vias do instrumento contratual
2- 03 vias da Ficha de Cadastro Nacional
3 - Declaração de desimpedimento dos sócios, ou inserir no próprio

instrumento contratual.
(Usar o mesmo procedimento na alteração, no caso de admissão de 
sócio).

4 - Recolhimento de preços dos serviços de registro do comércio (fe­
deral e estadual).

1 - 03 vias da FIES, acompanhada de cópia do CPF do responsável pe­
rante o CGC.

2-03 vias da FA tem caso de alteração)
Obs.: No caso de constituiçáo/alteração, deverá constar no verso da ficha 

a identificação do responsável pelo preenchimento.

14.3 ABERTURA/ALTERAÇÁO/ENCERRAMENTO DE FILIAL
' " —1---------------------------------------------------------------

Fl

1 - NA MESMA UNIDADE DA FEDERAÇÃO DA SEDE
a) 04 vias da Fl
b) Recolhimento de preços dos serviços de registro do comércio 

(federal e estadual).

a) 03 vias da FIE, exceto em caso de baixa.

LTDA

c) Instrumento contratual em 03 vias do ato que cria, altera ou en­
cerra a filial.

d) 03 vias da FCN
e) Recolhimento de preços dos serviços de registro do comércio (fe­

deral e estadual).

b) 03 vias da FA, exceto no caso de encerramento.

FI/LTDA

2 - EM OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO
• NA JUNTA DA SEDE
a) Ato da Fl ou sociedade que deliberou pela abertura, alteração ou 

encerramento da filial;
b) 03 vias da FCN, em caso de sociedade;
c) Recolhimento de preços dos serviços de registro do comércio (fe­

deral e estadual).

a) 04 vias da FIE, exceto encerramento.

• NA JUNTA DA FILIAL
a) Ato da Fl ou sociedade que decidiu pela abertura/alteração ou 

encerramento da filial, autenticada pela Junta da Sede;
b) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da Sede;
c) 03 vias da FCN, em caso de sociedade;
d) Recolhimento de preços dos serviços de registro do comércio 

(federal e estadual).

a) 03 vias da FIE, a mesma que foi apresentada na Junta da Sede, exceto 
nos casos de encerramento.

r

Retirado em z

ASSINATURA

c~

r

Devolvido em------------- ----------
/l9

V Rubrica
J

Retirado em /

ASSINATURA

r
J

c
Devolvido em / / 19

V Rubrica J
r

Retirado em ________ Z_________/ 19 Devolvido em 19

ASSINATURA,

Retirado em_  _______/ / 19

ASSINATURA

k__________
Rubrica

J

f-----
Devolvido em / v,9

Rubrica
-J
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k MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
001 Ng DO PROTOCOLO

fcí- Departamento Nacional de Registro do Comércio 
Junta Comercial do Estado do Ceará

Uso da JC

011 TIPO JURÍDICO

1 Firma Individual - Fl 6 Sociedade Comandita Simples
2 Sociedade Limitada - LTDA 7 Sociedade Capital e Indústria
3 X Sociedade Anônima - SA 8 Sociedade Comandita por Ações
4 Cooperativa 9 Sociedade de Economia Mista
5 Sociedade em Nome Coletivo 0 Empresa Pública

1—r-CONSÔRCIO/GRUPO 
021

Cód.
C
G

Consórcio
Grupo

xxviii



'V'
Ministério do Desenvolvimento da
Indústria e do Comércio
Departamento Nacional de

FICHA DE CADASTRO
NACIONAL DE EMPRESAS

DADOS DA EMPRESA
nAo preencher

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

|~j~] IDENTIPICAÇÀO

NIRC D* SEOt

aa :
NIRC DA FILIAL

EH i ! I

1

FOLHA 
N° DE

E3° i1 l o, 2|
(USO OA JUNTAI 

OATA DO DEFERIMENTO«USO DA JUNTAI 
CÓDIGO DO Alt» rs DIA

L

NOME COMERCIAI.

S ,U I ,N ,0 ,S . !Dl0. i C | E j A] R[ A| I S1 1 1 1 1 1 1 I i 1 i

| 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 ! 1 1 1 1 1 1
I ■ I I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1------ 1------1------ 1------ 1

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CGClwmn <w«rm

ÍELoi_6i_Oi_7i_li-9j_7LJLLí)r  .0l_0l XL-OlJ
ruA/o de duhaçAo

EjE*3 1 I 1 . INDF TERMINADO 
J- | .1 DcJERMINADO

’ ’(A.*?

OATA PRAZO DETERMINADO 
DIA Mfs ANO

□______ i I I
INIMO UAI, AHVIDAÜtS 

DIA MÍS ANO

Pi21-9l4J
DEPENDENTE DF AUTORIZAÇÃO 
governamental

Kpf 31 t ■ SIM

I 3 . NÀO

□ CAPITAL

iaCAPITAL SOCIAL IOIJ OESTAOUf NO CASO OE FILIAL! CAPITAL arerto

ÊELJ

□ ATIVIDADES ECONÔMICAS

C0OIGOS OE ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAIS

E.°! 5,41 IE E EL. 0_ I___ 1 1 I

PARA USO DA JUNTA

ME

1 1 FNOUADnAMTNrfi
I I OrBf NOUAUHAMENID

CÓDIGO
DO PAI8 (K ORIGEM

AN lí Cl RSOHAS
INCÜH POR ADORAS IO«»> NIRC

E3_ m I I I__ 1__1__ 1__ 1__ I—1—I—I

0
L.. . 1 .,1

NIRC

1 1 1

1 1 1 1 1 1—1—1

I 1 1 1 1 1 1 1

a NIRC

Lu_1 1 1 1 1_L .1----- 1----- 1
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NSTRUÇÕES DE PREENC.I IIML-N Fl) FOLHA 1

INSTRUÇÕES GERAIS DF PREENCHIMENTO

— Preenchei o formuláno em duas vi.rs leritveis á m;i>|iiin.t «>u r.om luima
— Não preencher os campos <>.•• < "Uso da Juni.i <>,«••'»» »-i >1",
— Ao preencher um campo, ri»"i.-'«- m.i 'ísoiço rm ’>ram.o utr j>.>i.rvi.r. r»« • ■,>!■••• ••• •rrentos d.i
— Preencher apenas com uma bma o;i .»l<; i> r.iri.. caria i|iiíiliirnl,i demao d. ••• h >< muí.u i<>;
•- Os formulários são divtdtda ••••.! (UJADRU:. •• .mv’i idms <!•• 1 • t> II ■>■■■ *i ■■ ’ i 4 U.rllia 21 ........oiiirmr CAMPOÓ numerados

de 00 a 27 (folhas l e 2)

ATO INSTRUÇÕES  

CONSTITUIÇÃO DL I MPIU.SA
INSCR. DE TRANSE. DE GLDL- DE OU IRA UI

ALTERAÇÕES DE DADOS DA EMPRESA

Preenchei a folha I complci i <• h>ina(s) 2 rle a< «idir com a quantidade de sócios 
ou acionistas e adinims tr adores.

Preencher apenas a(s) folhais) que está(ão) sendo alteradas.

FOLHA 1
quadro 1 - preenchimento obrigatório.
quadros 2 a G - preenchimento necessário somente para 
aqueles que sofreram alguma alteração. Neste caso, 
preencher todos os campos do quadro.

FOLHA 2
preencher com os dados 
de todos os sócios/acio- 
nistas/admmisli adores

DISTRATO SOCIAL
ATA DE LIQUIDAÇÃO
CANCELAMENTO DE FILIAL 
TRANSF. DE SEDE PARA OU1 RA UF 
PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL

Preenchei folha 1 ■ campos 01. 02 (se for o caso) c 06

FUSÃO
INCOR PORAÇÃO
TRAU^FOHM.AÇÃO 
CISÃO

Pu-enclier. apenas para .rs empresas RESUL‘1 ANTES, a folha 1 completa <■ folhais) 2 
rle acordo com a quantidade d*: sóraosVacionistas oii administradores.

ALJERTURA/Aí. fLRAr .ÁO DL. f ILIAL Pr • enchei a lolli.. 1 i.mnplet.i com os dados releientes à Filial. Caso a srne seja em 
outra Unidade da Frdmacão, preencher também a folha 2

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DOS CAMPOS PRINCIPAIS

DE - transcrevei o total de folha.- tl e 2) jneenchidas
Lx.. • no caso de constituição de empresa que possui 5 sócios, será presenchida uma

CAMPOIS) TITULO INSTRUÇÕES

01 NIRC DA GEDL trnnscicvei o Número d»1 Inscrição d» Registio do Comércio tia empresa, quando sc 
tratar de empresas j.j reparada

02 NIRC DA FILIAL tiansiaever o Número de liv .icão rle Registro do Comércio, quando sc tratar apenas 
de atos rle tilial

03 FOLHA N*‘ lianscrevei o irumei o W|>emt.iai da lolh.i

Folha 1 e duas tolhas 2. da seguinte maneira.

FOLHA i FOLHA 2 FOLIIA 7
N1' DF. N°. DL N°. DE

E3.■ r i . :
17 o 21 CÓDIGOS DE ATIVIDADES 

ECONÔMICAS PRINCIPAIS
transcmvei o(s) códiçrtlr) dn(s) atividade(s) da "Tal>?la de Atividades Econômicas", 
instituída através da Portaria conjunta SRF/DNRC N°. 9G2, rle 29/12/1987



Ministério do Desenvolvimento da 
Indústria e do Comércio 
Departamento Nacional de 
Registro do Comércio

FICHA DE CADASTRO E3 
NACIONAL DE EMPRESAS

QUADRO SOCIETÁRIO/ 
ADMINISTRADORES

2
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

|T] IDENTIFICAÇÃO DO SÓCIO, ACIONISTA OU ADMINISTRADOR 
__ NOME
Ek 10 1S lE I |D |A I I s 14 I> V A 1B lA |R |B 10 |S 1A|__ L

__ I__ I_____ I_I_ I__ I___ I__ I__ I__ I__ 1__ I__ I_ 1___I__ I__ I__ I__ 1__ I__ I__ L 
I I I I____ 1__ I___ I__ I__ 1__ 1__1__ 1__ I_ I 1 I I I I I

J I 1 I I I L
J I I I I I L

CARGOIJH-, I I - DIRETOR 

iZLLJ 3 ‘ DIRETOR PRESIDENTE

TERMINO MANOATO

DIA MÊS ANO

E3t m In ia Ig ir I

CONDIÇÃO

fJÇJ n I 2 • ACIONISTA (SlA.) 
4 ■ SOCIO (LTDA.)
6 - SOCIOGERENTE (LTOA.)

TIPO DO SOCIO/ACIONISTA - -

FJÇJ I 5 ■ PESSOA FÍSICA
I 7 ■ PESSOA JURlOICA " '

VALOR DA PARTICIPACAO NO CAPITAL

I I 1 II I I 1 I I |5|010|0|0|0|

- (USO DA JUNTAI
CPF OU NIRC • PAIS ORIGEM

IBn in n I 4 I RI 71 71 SI 71 71 nl W i i ■ I

CO IDENTIFICAÇÃO DO SÓCIO, ACIONISTA OU ADMINISTRADOR

NOMEE A[ N[ O, E| L| [ D[ A, , S, I, L| y 7^ 1B1A[R1B[O[S|A[ , | , | t ,

___I 1 I l 1 1 l 1 1 I 1 I 1 i 1 l 1 1 I___ l__l___ I—J___ L_J___ .___ .__ 1___ I__
I I 1 11111111111 1 I L J 1 I

■ ■ . -I Á..;’

--------- ADMINISTRADORES S/A --------------

CARGO

IH I I ■ DIRETOR

KLjJ 3 • OIRETOR PRESIDENTE

TERMINO MANOATO

OIA MES ANO

E 31 ol Oi 4l 9| 6l

2 - ACIONISTA (SIA.I
4-SÓCIO (LTOA)
6 ■ SOCIO GERENTE (LTOA.)

12i si qi ni ni ol

— SOCIO/ACIONISTA ——————---------------------------------------------------------------------------------------------------

CONDIÇÃO ’ • VALOR DA PARTICIPACAO NO CAPITAL

1
(USO DA JUNTAI 

TIPO 00 SÒCIO/ACIONISTA CPF OU NIRC PAIS ORIGEM

El ,2,0,2,2,1,4,3,3,4,91 E , ,,X|

Q IDENTIFICAÇÃO DO SÓCIO, ACIONISTA OU ADMINISTRADOR^
iríVri- — 2 . x í

VALOR OA PARTICIPACAO NO CAPITAL

BLd BLELI
TIPO 00 SOCIO/ACIONISTA

SOCIO ACIONISTA --------------------------------

CONDIÇÃO
2 ■ ACIONISTA (S/A I
4 ■ SOCIO (LTOA )
6 ■ SOCIO GERENTE (LTOA )

.^ADMINISTRADORES S/A

CARGO

I OIRETOR

3 DIRETOR PRESIDENTE

TERMINO MANDATO

DIA MES ANO

E3 3, ol Ol 4I 9, fil

1/CWftC NvM«M0r im

B j g g fi

6999 
*

5 PESSOA FÍSICA
7 PESSOA JURÍDICA

IUS0 OA JUNTA) 
PAIS ORIGEM

XXXI



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO FOLHA 2

INSTRUÇÕES GERAIS DE PREENCHIMENTO

— Preencher o formulário em duas vias legíveis, á máquina ou com letra de forma;
— Não preencher os campos para Uso da Junta Comercial '.
— Ao preencner um campo, deixe um espaço em branco entre palavras ou outros elementos da informação,
— Preencher apenas com uma letra ou algarismo cada quadrícula demarcada no formulário;
— Os Formulários são divididos em QUADROS numerados de 1 a 6 (folha 1) e de 1 a 4 (folha 2) que contem os CAMPOS numerados de 

00 a 27 (folhas 1 e 2).

ATO INSTRUÇÕES

CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA
INSCR DETRANSF DE SEDE DE OUTRA UF

Preencher a folha 1 completa e folha(s) 2 de acordo com a quantidade de sócios 
ou acionistas e administradores

ALTERAÇÕES DE DADOS DA EMPRESA Preencher apenas a(s) folha(s) que está(ào) sendo alteradas.

FOLHA 1 FOLHA 2
quadro 1 - preenchimento obrigatório. preencher com os dados
quadros 2 a 6 - preenchimento necessário somente para de todos os sócios/acio- 
aqueles que sofreram alguma alteração. Neste caso, mstas/administradores.
preencher todos os campos do .quadro.

DISTRATO SOCIAL
ATA DE LIQUIDAÇÃO 
CANCELAMENTO DE FILIAL 
TRANSF DE SEDE PARA OUTRA UF 
PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL

Preoncher folha 1 - campos 01, 02 (se for o caso) e 06.

FUSÃO
INCORPORAÇÃO 
TRANSFORMAÇÃO 
CISÃO

Preencher, apenas para as empresas RESULTANTES, a folha 1 completa o folha(s) 2 
de acordo com a quantidade de sócios/acioriistas ou administradores.

ABERTURA/ALTERAÇAO DE FILIAL Preencher a folha 1 completa com os dados referentes à filial. Caso a sede seja em 
outra Unidade da Federação, preencher também a folha 2.

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DOS CAMPOS PRINCIPAIS

CAMPO (S) TITULO INSTRUÇÕES

01 NIRC DA SEDE transcrever o Numero de Inscrição de Registro do Comércio da empresa, quando se 
tratar de empresa já registrada

02 NIRC DA FILIAL transcrever o Número de Inscrição de Registro do Comércio, quando se tratar apenas 
de atos de filial.

03 FOLHA N9 - transcrever o numero sequencial da folha.
DE - transcrever o total de folhas preenchidas.
Ex.: no caso de constituição de empresa que possui 5 sócios, sera preenchida uma 

Folha 1 e duas Folhas 2, da seguinte maneira:

FOLHA 1 FOLHA 2 FOLHA 2

N" OE N» DE N.” DE

G3 0 1 1 I 0 | 3 | 0 , 7 | 0, 3 | EJ 0 , 3 | 0, 3 |

05/06 
13/14 
21/22

ADMINISTRADORES S/A Preencher somente quando o campo "NOME" for relativo a ADMINISTRADOR de 
sociedades anônimas.

XXXII



ministério da fazenda 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
cimo m nromucOts tcoiOwco-mciis 
CADASTRO KUL DE COMTRIBUIITES

r

CGC 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

DO ESTADELECIMENTO-SEDE

oi LlLI para uso da repartição

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

INFORMAÇÕES FINANCEIRASINFORMAÇÕES GERAIS

5>N

01 6 12 4
3T NUMERO OE INSCRIÇÃO ANTERIOR NO C.G C

NATUREZA JURÍDICACOAlHOlt

ATIVIDADE PRINCIPAL DO ESTABELECIMENTO-SEDE07ir descrição

DENOMINAÇÃO

nr AIXA 0£ CAPITAL (Aiunal* to* “X”)

N» CTKXM

1«1W Cl >00 000
l C | >000 000

INSCRITO ANTERIORMFNTE 
NO C.G.C.?

IT SOLICITAÇÃO DE RAIXA

IlA MAIS OE S (CINCO) ANOS»

1

W IV ttC)

i*

INSPET0R1A

. íu PESSI 
INSCRIÇÃO

?4Jn0 CPF
omroCOOKJO ANOMMM BASCO

7 O 1

C00K50 DO
MUNICÍPIO

® BAIRRO OU 

DISTRITO

NUMERO

MUMCIP10

/ÍÕ PESSOA FÍSICA RESPONSÁVEL PERANTE O MINISTÉRIO OA FAZENDA

I. CÔNSUL TF O MANUAL DO CONTRIBUINTE C. GC . AO FREEM- 
CMER ESTA FICHA.

2 • FREENCHA.A. A MAQUINA. EM 3(TRtS| VIAS PERFElTAMENTE
LEOIVEIS

3 . NAO preencha os ouaoros OE -USO OA repartição:
4 - oeixe EM BRANCO OS ITENS EM OUE NAOA TENHA A INFORMAR.

5 ■ APRESENTE TOOAS AS VIAS AO ORGAO OA SRF OA JURISDIÇÃO
OO ESTABELECUACNTO-SEOE

8 . PREENCHA OS CAMPOS OIVIOIOOS EM QUADRINHOS. COLO- 
CANOO CADA LETRA DENTRO OE UM OUAORINHO A COMECAR 
OO PRIMEinO

— r jv 
ETIQUETA PROTOCOLO DO C. G. C.

* ESTA FICHA. QUANDO AUTENTICADA. SUBSTITUI 0 CARTAO C. G. C. PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA 
DATA DE RECEPÇÁO (QUADROU) OU DA ULTIMA DATA DE REVALIDAÇÃO APOSTA NO VERSO.

MEMK t» 
Cl WOOOO

1 1101 |8|

L.JH°l

|J;J PERCENTUAL 00 CAPITAL

ix ornoem 
NACO* Al 01 1 Io â 0 fSTIUMMRÃ 02 0 0 JQ. 8

ASSINALE COM "X" A FORMA OE CONSTITUIÇÃO

08 604 RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS (COMERCIO OU INOUSTRIA)

ASSINALE COM -X" OS TRIBUTOS OUE A SEDE RECOLHER HABITUALMENTE SOCIEDADE EM NOME COLETIVO 01 4 EMPRESA PUBLICA 10 3
IMPOSTO DF RENDA

(DECLARACAO) X 00 9
5 SOC POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA 02 2 SOC OE ECONOMIA MISTA 11 1
EXPORTAÇÃO 01 7 LUBRIFICANTES E COMBUSTÍVEIS 01 4 SOC. DE CAPITAL E INDUSTRIA 03 O SOC ANÕMMA 

(CAPTTAL FECHADO) 12 O
PROPWEOADE TERRITORIAL

RVRAL
X 02 5 ENERGIA ELÍTR1CA 09 2 SOC. COMANDITA SIMPLES 04 9 SOC. ANÕMMA 

(CAPITAL ABERTO) X 13 8
IMPORTAÇÃO 03 3 MINERAIS 10 6 SOC. EM COMANDITA POR ACOES 05 7 EMPRESA INOTVWUAL 

(PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS) 14 6
1IMPOSTO DE RE NOA

(NA FONTE) y 04 1
TRANSMISSÃO PROP

IMOBILIÁRIA 11 4 SOC CIVIL COM FINS LUCRATIVOS 06 5 FUNOAÇAO 15 4
IPI 05 O ICM X 12 2 SOC LM CONTA OE PARTICIPACAO 07 3 ASSOCiACAO 16 2

OPERAÇÕES FINANCEKAS 06 8 PROPRIEDADE TERRITORIAL 
E PREOIAL URBANA X 13 O SOC. COOPERATIVA 08 1 AUTAROUA 17 O

1 SERVIÇOS OE IRanspWTTS
\ E COMUNICAÇÕES (FEOERAL) 07 6 IMPOSTO SORRE SERVIÇOS 14 FILIAL SUCURSAL AGÊNCIA

. Dt LMPRISA SEDIADA N0 EXTERIOR 09 O ORGAO PUBLICO 18 9)

__
[i)J

a/|f) F»MA OU RA2AO social.
‘ ' DENOMINAÇÃO COMERCIAI tS s LüT-

-l+NJ
—
s D O ç E A R Ã s 7 A

♦I L
r

nome OE FANTASIA * ...
♦1

LOGRADOURO

A

N T

_a Jl Ol Al 0 /^COMPLEMENTO. IT

0 0 1 4 8 7 3 5 3 2 0
PARA u50 
DO ORGAO 
RECEPTOR

CONTROLE DE REMESSA DE DOCUMENTOS

RECEPÇÃO NO ÓRGÃO DA JURISDIÇÃO DA SEDE
CARIMBO 00 ORGAO,'RUBRICA DO FUNCIONÁRIO

JOSÉ DA SILVA BARBOSA

I________________________________________________________________/

fü BSNt 11111 ESroniMItlK CM tUIO COIBÍCIMIII *8 BSrtSIC U UÍISUÇtó TlíílTt 
JJÕÃTÃ

23 de fevereiro de 1994
Xlliumuu tó MSFoaKA*l 
AJHAAUTE 0 IMMTÜtO OA FAKMM

PARA USO DO ÓRGÃO LOCAL DA JURISDIÇÃO OA SEDE
rgkAÁIftlíULA 60 hilibÓNlMÒ------

XXX11
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MINISTÍFEIO O A FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAI 
CtllRO 01 IIIORMICÚIS ECOlOWICOFISCilS 

CflOASIRO GíRflL Dí COIIRIBUIIIES

CGC 
FICHA DE 

ALTERACAO

OI LU PARA USO DA REPARTIÇÀO

3
_

5

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES
1 . CONSULTE O MANUAL DO CONTRIBUINTE CGC AO PREENCHER FSTA FICHA

02 IR CARIMBO PAORONIZAOO OO C G C OO ESTABELECIMENTO-SEDI •

í . PREENCHA A A MAQUINA fM 4 (OUATROI V«AS PF F»F El T AMF N TF iFGlVf'*
3 - APRCSCNTE TODAS A* VIA* AO ÔMGAO OA *«F DA ZWAlSOÇAO DO E*»> ARF I FCIMF Nf O *FOF
4 • PREENCHA APENAS 01*1 QUADRO(S| GO«HF SPONOC N l£|S| AO(bl OU€ ASSINAI OU NO QUADRO

04 F PRfCNCHA O OUAORO I?
Sô SERA AOMITIOO COMO "SlCNATARiO O RFSPONSAVEL PERANTE O MINISTÉRIO DA FAZENDA 
NAO PREENCHA OS QUADROS OE USO OA REPARTKAO

ESTABELECIMENTO A QUE SE REFERE ESTA AI.TERAÇAO

NATUREZA JURÍDICA
TI ASSINALE COM X A ROVA KWMA DE CONSIHUIÇiO

06.071.971/0001-02

C0ORX)

IIIIMA OU UA/AO SO< IAI

ATlVOAOt PRIRC»’Al

NOMI IX IARIASIA

IROt «ELO

RECOLHIMENTO Ot TRIBUTOS

NOVAS INFORMAÇÕES FINANCEIRAS
w PtRCtNIUAl DO CAPITAL

M 0AC4 Mi . .
NACORAi U I

ALTERAÇÕES NA FICHA

WUMtAO BASCO

0 6 0 7 1 9 7 1 0 0 0 1 0

ASSINAI f COM "X" O H»M A A| If RAR (00 A 05 PTIIVAIIVO 00 ESTAIll ItC.IMI RIO SI III |

PERCENTUAl DO CAHIAl

PESSOA EISICA RISPONSAvEl

NATUREZA JURÍDICA

MfS IX UAI ARi.O

■XJ fU; AN«;o

EAIXA Of CAPITAL <A»un.l. com "X )

WKOS W

7 a OftlOfM
f SIRAMG4

* ES1A riCHA. OUANDO AUTENIICAOA POH AMBAS AS REPARTIÇÕES. COM- 

PLEMÍNIA NO OUE COUBER 0 CARIAO CCC PELO PRAZO OE 90 (NOVENTA) 
OIAS. CON’AOOS OA OATA DE RECEPCAO (0UADR016) OU DA ULTIMA DATA 

DE REVAUÜACAO APOSTA NO VERSO

<N'Nt r>t 'OO <
C»l imnm] f r,g 1 f/f i aooo<*'[ EMPRESA INDIVIDUAL 

(COMERCIO OU INDUSTRIA) 00 8
(ÓG RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS

|J;] ASSINAI! COM -X A NOVA RELACAO Ot IHIOUIOS OUl RE CUlHtH IIABIIUAlMeNIE 4 SOCIEOAOE (M NOME COLETIVO 01 6 EMPRESA PUBLICA 10 5
IMPOSTO Of RENDA 

^nt ci aracaoj 00 1
SOC POR COTAS Dl 

RlSPOHSABlUOAOf ITOA 02 4 SOC Ot ECONOMIA MISTA 11 3
( XPORIAL AO 01 O lubr»k:anks f combustíveis 01 7 SOC IX CArtlAl E INOUSIRIA 03 2

sôi ANóNiMa 
(CAPITAI FECHADO) 12 1

PROPKItüAlX ItHRIIíHUAl 
RURAL 02 8 ENERGIA EltlRICA 09 5 SOC COMANDITA SIMPIIS 04 O SOC AHONIMA 

,CAPITAL ABfRTQ) 13 O
IMPOR1ACAO 03 6 MIKHAIS 10 9 SOC EM COMANDO A POP ACÔES 05 9 EMI-RESA INMVMXIAl 

(l-Rf S1ACAO Of SERVIÇOS) 14 8
iMPUSin IN RI UI IA 

(NA f HFlIf )
—

04 4 WIANSMISSAO ruiu1 
IMOHII lAIlIA 11 7 SOC CIVII CoM IINS IUCRATIVOS 06 7 fUNOACAO 15 6

IP 1 05 2 IC M 12 5 SOI (M CONIA IX PARtlCIPACAO 07 5 ASSOCIACAO IS 4
OHRACOfS FINANCEIRAS 06 O HIOHIII IIAIW HRRIlfRlAt 

( 1’RlülAl URBANA 13 3 SC* COOPfHAlIVA 01 3 AIJT AROMA 17 2
serviços m iRANsrowns

\ f COMDNICAcOt S (FEDERAI 1 0? 9 IMPOSTO SOIIRE SERVIÇOS 14 J FILIAL SUCURSAL AGfNCIA
. Ot IMPHISA SllMAUA NO I XTtHIOR 09 1 OUGAO PUBLICO II O/

08
OESCRICAO

-'11
2)NOVA FIRMA OU RAZAO SOCIAL 

ocnominacao

COMERCIAL

JUNOvO NOME OE Tartasia

NOVA ATIVIDADE PRINCIPAL

NOVA DENOMINAÇÃO

5

2 a
*

:0
0.

 65
62

o

NOVO ENDEREÇO OO ESTABELECIMENTOI|0nTO--■VLZtRUâ 4V UCi
(OiNUME OO 

logradouro* *«IAb) NUMERO /^XCOMPUMLNIU
ANUAM SAtA (.IC > 

♦l/QlBAlKHO OU 

|kS/DtSIR1IO
BCEF

-
»U/

*»0 MUNICÍPIO ■Zj^XCOOlGO (X)
, I^MUNICPIO

..................................................................................... a—.................. ---------------------------------------------

fÇjlCÕOiGO DA 
OlNSPEIORlA
♦

fn NOVA PESSOA FÍSICA RESPONSÁVEL PERANTE O MINISTÉRIO DA FAZENDA
AJI INSCR1CAO 

no cpe NUMTRO M5C0 CONTACXf E*'*r 1 2 0 2 2 1 4 3 3 4 9 MANOEL DA SILVA BARBOSA
12
TTcpTõõ

SIGNATÁRIO

iuomo iom usroimiMM con mio coducimiiio n dishjsio ií utisucu rtuin
X- BASCO CORIRal

14 CONTROLE DE REMESSA DE DOCUMENTOS

il ?! nl ?l-?l 11 41.3,La
JjNOMl

MANOEL BA SILVA BARBOSA

B(l|PARA - 
KAIuso

■ X) ORGAO
Receptor 1

AW OMUPO ■UBffAO

0 3

-

<TT CARIMBO DO

----------------------------
29.04.95

, I 1 ASS4MA1 URA (IO R( SpTmsTvi l
^JptAAHrf O MHfftltRK) DA FAZINOA

--------------

13 RECEPÇÃO NO ÕRGAO DA JURISDIÇÃO DO ESTABELECIMENTO
llRUETRTCA 00 FUNCIONÁRIO/OATA

15 _________ RECEPÇÃO NO ÕRGAO DA JURISOIÇÀO OA SEDE
CARIMBO RUBRICA 00 EUNÇIOHÀRIO

XXXIV TRICULA 00 FUNCÍONÀWO
PARA USO DO ÔRGAO LOCAL DA JURISDIÇÀO DA SEDE

l—________ _______________________________________________
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO
Documento de Arrecadação 

de Receitas Federais

DARF

01 CARIM5ODOCGC

06.071.971/0001-02

02 CATA DE VENCIMENTO

23.02.94_____________
Q2 N‘ CPF O'J CGC

06.071.971/0001-02
Q4 CCCiGO CA RECEJTa

6621
00 N’ DA REFERÊNCIA

Qg *,• DC n^CCESSO

12 NOME

SUÍNOS do cearã S/A
14 VALOR ORIGINAL CC 'MPCSTD E OuTRAS 'NFORMAÇCES =«=EVS'AS =V NSTRuÇÓES

SERVIÇO DE REGISTRO NO COMÉRCIO

13 TELxrONE Qy 4A^DA DA RECcITA

5 r Üb

ATENÇÃO
QQ JA_CR DA MULTA

SENDO PESSOA JURÍDICA.
ALÉM DA APLICAÇÃO 

DO CARIMBO CGC 
NO CAMPO 01.

Qg VALOR DOS JUROS E.OU ENCARGO OL-1025,69

•| Q VAlOR TQTAu

PREENCHER O CAMPO 03 5,06
15 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA '.SOMENTE NAS 1* E 2* VIAS)

c 
I
E

£
< 
O

TILI3RA S, A INDUSTRIA GRAFICA ■ RUA AIMORÉS. 5-9 ■ BAURU • SR•C G C 44 390.90: 0001-43 COD 15080


